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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 
 
 
 
 
 

DECISÃO Nº  018/92 
 
                 
 
 
 
                     O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de  15.04.92, tendo em vista 
o constante no processo nº 23078.007309/92-51, nos termos do parecer nº 028/92  da 
Comissão  de Legislação  e Regimentos, 
 
 
 

D E C I D E 
 
 
 
homologar o Termo de Convênio, celebrado entre esta Universidade e a CAPES, 
objetivando a concessão de bolsas de Demanda Social -DS, dentro do Programa de 
Bolsas de Estudos, em nível de PósGraduação.   
                                

 
                         Porto Alegre, 15 de abril de 1992. 

 
 
 

                                               (o original encontra-se assinado) 

 TUISKON DICK 
                                                 Reitor 
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